INDICAÇÃO Nº 
223
, DE  2004 

Considerando que deve haver por parte do poder público a preocupação com as condições de habitação e bem estar da população do Estado, vez que são essas pessoas que contribuem através dos Impostos para a manutenção da própria máquina pública;





Considerando que os Bairros Cohab I, Cohab II , Jardim Menina Moça e Adjacências, no Município de Olímpia, necessitam de benfeitorias diversas, quais elas:

· a construção de um terminal rodoviário de pequeno porte, em área existente e pertencente ao Município de Olímpia-SP, localizada entre a Rua Pintassilgo e Avenida João de Barro, Cohab I;

· a urbanização do restante da área localizada entre a Rua Pintassilgo e Avenida João de Barro, Cohab I, no Município de Olímpia; e

· a construção de uma praça rotatória na Avenida Desembargador José Manoel de Arruda, na confluência das Avenidas João de Barro e João Rimoli Neto, no Município de Olímpia.

 



Considerando  que  a verba destinada a construções de monta, que refletem o acima especificado, ou seja, a efetiva satisfação das diversas necessidades da população, depende de providências, tanto financeiras como técnicas, da liderança do Poder Executivo do Estado;

 



Considerando que existam recursos possíveis,  dos quais o Governo do Estado de São Paulo possa dispor para que sejam efetivadas essas melhorias no Município de Olímpia; 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que, através de convênio com a Prefeitura Municipal de Olímpia, determine aos órgãos competentes as providências necessárias, tanto técnicas como financeiras, para que se efetive as seguintes benfeitorias: a construção de um terminal rodoviário de pequeno porte, em área existente e pertencente ao Município de Olímpia, localizada entre a Rua Pintassilgo e Avenida João de Barro, Cohab I; a urbanização do restante da área localizada entre a Rua Pintassilgo e Avenida João de Barro, Cohab I; e a construção de uma praça rotatória na Avenida Desembargador José Manoel de Arruda, na confluência das Avenidas João de Barro e João Rimoli Neto, todas no Município de Olímpia, como forma de satisfazer os anseios e necessidades da população que ali habita.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Garcia - PFL

SPL - Código de Originalidade: 504689 080304 1613


